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	INDICAÇÃO Nº352/2010




AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ 
INDICA A NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PARA A ADOÇÃO DA PLANTA CROTALÁRIA JUNCEA NO COMBATE À DENGUE.
                                           
         Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da realização de estudos para a adoção da planta Crotalária Juncea no combate à dengue.

                                                          JUSTIFICATIVA

                                                        A Crotalária Juncea é uma planta forrageira ou leguminosa, geralmente usada nas lavouras como adubação verde para o controle de nematóide no solo e, através de estudos e experiências realizadas, concluiu-se que a referida planta atrai as libélulas, insetos voadores que se alimentam das larvas do mosquito Aedes Aegypti, assim como também a própria libélula se alimenta do mosquito da dengue, com isto a planta é responsável pelo controle biológico do mosquito transmissor da dengue.

          Desta forma, sugiro que a Prefeitura realize estudos para adoção dessa medida, para que os moradores plantem essas flores nos quintais para atrair as libélulas, a exemplo de outros Municípios como Monte Aprazível, Rio de Janeiro e São José do Rio Preto, entre outros, que demonstram estarem satisfeitos com os resultados obtidos, ou seja, a redução do mosquito transmissor da dengue.
           Sugiro também que as mudas da Crotalária Juncea sejam produzidas no Viveiro Municipal ou no viveiro da Cadeira Pública e distribuídas à população pelos agentes que trabalham no combate a dengue, bem como fazer a divulgação através de campanhas educativas com panfletos e realização de palestras nos estabelecimentos de ensino, etc., objetivando atingir o maior número de público possível.



 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de outubro de 2010.
Ver. VAGNER HERKLOTZ                      
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. José Carlos Ribeiro(Baxo)





